Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 8318, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

ABRE CREDITO ESPECIAL NO
VALOR DE R$ 3.000,00.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de
Bento Gongalves, no uso das atribuigbes que lhe confere a Lei Organica do
Municipio,

DECRETA:
Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei

Municipal n°. 5685, de 11 de novembro de 2013, é aberto um crédito especial no
valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais), na unidade orgcamentaria que segue:

Despesa..................... 1313

Orgéo ........................ 13 Secretaria Municipal de Habitagdo e Assisténcia Social
Unidade.................... 03 Fundo Municipal de Habitacdo e Assisténcia Social
FUungdo......cccccvvvvennn. 08 Assisténcia Social

Subfungéo................. 244 Assisténcia Comunitaria

Programa.................. 326 Protegéo Social Especial

Projeto/Atividade....... 2.242 Fundo Municipal de Assisténcia Social
Categoria................... 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros - PJ
Recurso..................... 0001 Recursos Préprios ‘

VZ: o] S R$ 3.000,00

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito
especial descrito no artigo anterior, a redugéo da rubrica abaixo:

Despesa.................... 847
Orgao......ccovvevevevenn. 13 Secretaria Municipal de Habitagédo e Assisténcia Social
Unidade..................... 02 Administracdo Central da Assisténcia Social
Fungao........cccecuueeee. 08 Assisténcia Social
Subfungéo................. 244 Assisténcia Comunitaria
Programa.................. 324 Melhoria da Infraestrutura da Habitagdo e Assisténcia
Social

_Projeto/Atividade....... 1.252 Cidadania e Seguranga Alimentar Sustentavel
Categoria.................. 3.3.90.32 Material, Bem ou Servigo para Distrib. Gratuita
Recurso.................... 0001 Recursos Proprios

Valor......ccoooovveinninn, R$ 3.000,00
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Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art.
19, se da em virtude de no Contrato de Comodato n°® 169/2013, celebrado com a
Associagao Beneficente Lar das Meninas, prever na clausula quarta, que o
Municipio é responsavel pela manutengao dos espacos fisicos e instalagfes.

Art. 4° Este decreto entra em vigor a partir da data de
sua publicagao.
]
J GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO
GONCALVES, léos/on dias do més de novembro de dois mi
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